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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 5/2012 DO CONSELHO 

de 19 de dezembro de 2011 

que fixa, para 2012, em relação a determinadas unidades populacionais de peixes e grupos de 
unidades populacionais de peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis no mar Negro 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 43. o , n. o 3, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) Nos termos do artigo 43. o , n. o 3, do Tratado, compete ao 
Conselho, sob proposta da Comissão, adotar as medidas 
relativas à fixação e à repartição das possibilidades de 
pesca. 

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n. o 2371/2002, de 
20 de dezembro de 2002, relativo à conservação e à 
exploração sustentável dos recursos haliêuticos no âm­
bito da Política Comum das Pescas ( 1 ), as medidas que 
regulam o acesso às águas e aos recursos e o exercício 
sustentável das atividades de pesca devem ser fixadas 
tendo em conta os pareceres científicos disponíveis e, 
nomeadamente, os relatórios elaborados pelo Comité 
Científico, Técnico e Económico das Pescas (CCTEP). 

(3) Compete ao Conselho adotar medidas para a fixação e 
repartição das possibilidades de pesca por pescaria ou 
grupo de pescarias, incluindo, quando adequado, certas 
condições a elas ligadas no plano funcional. As possibi­
lidades de pesca deverão ser repartidas pelos Estados- 
-Membros de modo a garantir a cada um deles uma 
estabilidade relativa das atividades de pesca para cada 

unidade populacional ou pescaria, tendo devidamente em 
conta os objetivos da política comum das pescas fixados 
no Regulamento (CE) n. o 2371/2002. 

(4) Os Totais Admissíveis de Capturas (TAC) devem ser es­
tabelecidos com base nos pareceres científicos disponí­
veis, tendo em conta os aspetos biológicos e socioeco­
nómicos e assegurando, simultaneamente, um tratamento 
equitativo entre os setores das pescas, assim como à luz 
das opiniões expressas durante a consulta das partes in­
teressadas. 

(5) A exploração das possibilidades de pesca fixadas no pre­
sente regulamento deverá reger-se pelo Regulamento (CE) 
n. o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 
2009, que institui um regime comunitário de controlo 
a fim de assegurar o cumprimento das regras da política 
comum das pescas ( 2 ), nomeadamenteos artigos 33. o e 
34. o relativos ao registo das capturas e do esforço de 
pesca e à notificação dos dados sobre o esgotamento 
das possibilidades de pesca. Por conseguinte, é necessário 
especificar os códigos a utilizar pelos Estados-Membros 
aquando do envio à Comissão de dados relativos aos 
desembarques de unidades populacionais abrangidas 
pelo presente regulamento. 

(6) Nos termos do artigo 2. o do Regulamento (CE) 
n. o 847/96 do Conselho, de 6 de maio de 1996, que 
introduz condições suplementares para a gestão anual 
dos TAC e quotas ( 3 ), devem ser identificadas as unidades 
populacionais a que são aplicáveis as diferentes medidas 
referidas nesse artigo. 

(7) Para evitar a interrupção das atividades de pesca e garan­
tir meios de subsistência aos pescadores da União, é 
importante abrir esta pesca em 1 de janeiro de 2012. 
Por motivos de urgência, o presente regulamento deverá 
entrar em vigor imediatamente após a sua publicação,

PT 6.1.2012 Jornal Oficial da União Europeia L 3/1 

( 1 ) JO L 358 de 31.12.2002, p. 59. 
( 2 ) JO L 343 de 22.12.2009, p. 1. 
( 3 ) JO L 115 de 9.5.1996, p. 3.



ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1. o 

Objeto 

O presente regulamento fixa, para 2012, em relação a determi­
nadas unidades populacionais de peixes e grupos de unidades 
populacionais de peixes, as possibilidades de pesca aplicáveis no 
mar Negro. 

Artigo 2. o 

Âmbito de aplicação 

O presente regulamento é aplicável aos navios de pesca da UE 
que operam no mar Negro. 

Artigo 3. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) «CGPM»: a Comissão Geral das Pescas do Mediterrâneo; 

b) «Mar Negro»: a subzona geográfica da CGPM definida na 
Resolução CGPM/33/2009/2; 

c) «Navio da UE»: um navio de pesca que arvora o pavilhão de 
um Estado-Membro e está registado na União; 

d) «Total admissível de capturas (TAC)»: as quantidades de cada 
unidade populacional que podem ser capturadas em cada 
ano; 

e) «Quota»: a parte do TAC atribuída à União, a um Estado- 
-Membro ou a um país terceiro. 

CAPÍTULO II 

POSSIBILIDADES DE PESCA 

Artigo 4. o 

TAC e sua repartição 

Os TAC, a repartição dos mesmos pelos Estados-Membros e, se 
for caso disso, as condições que lhes estão associadas no plano 
funcional são fixados no anexo. 

Artigo 5. o 

Disposições especiais relativas à repartição 

A repartição das possibilidades de pesca pelos Estados-Membros, 
estabelecida no presente regulamento, é feita sem prejuízo: 

a) Das trocas efetuadas nos termos do artigo 20. o , n. o 5, do 
Regulamento (CE) n. o 2371/2002; 

b) Das reatribuições efetuadas em conformidade com o 
artigo 37. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009; 

c) Dos desembarques adicionais autorizados ao abrigo do 
artigo 3. o do Regulamento (CE) n. o 847/96; 

d) Das quantidades retiradas nos termos do artigo 4. o do Re­
gulamento (CE) n. o 847/96; 

e) Das deduções efetuadas nos termos dos artigos 37. o , 105. o e 
107. o do Regulamento (CE) n. o 1224/2009. 

Artigo 6. o 

Condições de desembarque das capturas e das capturas 
acessórias 

Os peixes de unidades populacionais cujos TAC são fixados pelo 
presente regulamento só podem ser mantidos a bordo ou de­
sembarcados se: 

a) As capturas tiverem sido efetuadas por navios de um Estado- 
-Membro que disponha de uma quota ainda não esgotada; ou 

b) As capturas consistirem numa parte de uma quota da União 
que não tenha sido repartida sob a forma de quotas pelos 
Estados-Membros e essa quota da União não tiver sido es­
gotada. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 7. o 

Transmissão de dados 

Sempre que, em aplicação dos artigos 33. o e 34. o do Regula­
mento (CE) n. o 1224/2009, enviem à Comissão dados relativos 
às quantidades desembarcadas de unidades populacionais captu­
radas, os Estados-Membros devem utilizar os códigos das espé­
cies constantes do anexo do presente regulamento. 

Artigo 8. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

É aplicável a partir de 1 de janeiro de 2012.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 19 de dezembro de 2011. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

M. DOWGIELEWICZ 

ANEXO 

TAC APLICÁVEIS AOS NAVIOS DA UE NAS ZONAS EM QUE EXISTEM TAC, POR ESPÉCIE E POR ZONA 

Os quadros que se seguem estabelecem os TAC e as quotas por unidade populacional (em toneladas de peso vivo, exceto 
disposição contrária) e as condições que lhes estão associadas no plano funcional, se for caso disso. 

As unidades populacionais de peixes são indicadas por ordem alfabética das designações latinas das espécies. Para efeitos 
do presente regulamento, é apresentado, em seguida, um quadro de correspondência dos nomes latinos e dos nomes 
comuns. 

Nome científico Código alfa-3 Designação comum 

Psetta maxima TUR Pregado 

Sprattus sprattus SPR Espadilha 

Espécie: Pregado 
Psetta maxima 

Zona: Águas da UE no mar Negro 
TUR/F37.4.2.C 

Bulgária 43,2 

TAC analítico 
Não é aplicável o artigo 3. o do Regulamento 
(CE) n. o 847/96. 
Não é aplicável o artigo 4. o do Regulamento 
(CE) n. o 847/96. 

Roménia 43,2 

UE 86,4 ( 1 ) 

TAC Sem efeito 

______________ 

( 1 ) As atividades de pesca, o transbordo, a tomada a bordo e o desembarque não são permitidos de 15 de abril a 15 de junho. 

Espécie: Espadilha 
Sprattus sprattus 

Zona: Águas da UE no mar Negro 
SPR/F37.4.2.C 

Bulgária 8 032,5 

TAC analítico 
Não é aplicável o artigo 3. o do Regulamento 
(CE) n. o 847/96. 
Não é aplicável o artigo 4. o do Regulamento 
(CE) n. o 847/96. 

Roménia 3 442,5 

UE 11 475 

TAC Sem efeito
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 6/2012 DA COMISSÃO 

de 5 de janeiro de 2012 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse­
lho, de 22 de outubro de 2007, que estabelece uma organização 
comum dos mercados agrícolas e disposições específicas para 
certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) 
n. o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que esta­
belece regras de execução do Regulamento (CE) n. o 1234/2007 
do Conselho nos sectores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados ( 2 ), nomeadamente o 
artigo 136. o , n. o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 prevê, 
em aplicação dos resultados das negociações comerciais 
multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a 

fixação pela Comissão dos valores forfetários de impor­
tação dos países terceiros relativamente aos produtos e 
aos períodos indicados na parte A do seu anexo XVI. 

(2) O valor forfetário de importação é fixado, em cada dia 
útil, em conformidade com o artigo 136. o , n. o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011, tendo 
em conta os dados diários variáveis. O presente regula­
mento deve, por conseguinte, entrar em vigor na data da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136. o 
do Regulamento de Execução (UE) n. o 543/2011 são fixados no 
anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi­
cação no Jornal Oficial das União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 5 de janeiro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Diretor-Geral da Agricultura e do 

Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA 56,5 
TN 101,1 
TR 96,7 
ZZ 84,8 

0707 00 05 TR 132,3 
ZZ 132,3 

0709 93 10 MA 39,2 
TR 144,6 
ZZ 91,9 

0805 10 20 CL 33,0 
MA 66,3 
TR 69,1 
ZZ 56,1 

0805 20 10 MA 81,8 
ZZ 81,8 

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70, 
0805 20 90 

IL 70,2 
TR 91,5 
ZZ 80,9 

0805 50 10 AR 53,1 
MA 126,4 
TR 52,4 
ZZ 77,3 

0808 10 80 CA 126,0 
US 118,6 
ZA 128,3 
ZZ 124,3 

0808 30 90 CN 57,0 
ZZ 57,0 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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